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DECISÃO AD REFERENDUM - GR Nº 02, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas competências estatutárias;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  inciso  XV,  do  Ar go  19,  do  Estatuto  da  Universidade  Federal  do
Amazonas;

CONSIDERANDO a instrução con da no Processo nº 23105.048379/2022-80;

CONSIDERANDO a necessidade da publicação do edital do processo sele vo, caracterizando a urgência
da decisão;

CONSIDERANDO a manifestação favorável con da no Parecer 01/2023 (1411203);

DECIDE, ad referendum, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

I  -  ALTERAR  a Resolução nº 014 do CONSEPE, de 09 de maio de 2022,  que aprova as normas do
Processo Sele vo Especial para ingresso no Curso de Música/licenciatura e Música/bacharelado, da
UFAM, nos seguintes termos:

O ar go 9º passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º Será eliminado do processo o aluno que zerar na prova de redação, P2.

O ar go 14 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 14. A Prova Prá ca de Música, com pontuação máxima igual a 70 pontos, será
cons tuída de uma ÚNICA prova com critérios para avaliar a habilidade técnica, no instrumento,
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canto ou regência escolhido pelo candidato, a serem devidamente detalhados no respec vo Edital
do Processo Sele vo.

O ar go 17 e seu parágrafo único passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 17. Será ELIMINADO do processo sele vo o candidato que:

I - não comparecer nos dias respec vos das provas P1, P2, P3 e P4;

II - zerar na Prova de Conhecimentos Gerais (P1) e/ou Redação (P2);

III - não apresentar os documentos de iden ficação;

IV - não apresentar a(s) par tura(s) solicitada(s) nas provas P3 e/ou P4; e

V - o candidato que não ob ver 40% de aproveitamento nas provas P3 e P4.

Parágrafo único. São consideradas normas disciplinares do PSEMus as que vigoram
para o corpo discente da UFAM, nos termos do seu Estatuto, Regimento Geral, Resoluções internas,
e aquelas es puladas no respec vo Edital.

II - SUBMETER a presente Decisão ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, para fins
de deliberação e homologação, observado o que dispõe o inciso XV, artigo 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas.
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